
INDICAÇÃO Nº 
3232
, DE 2011

NDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Assistência e Desenvolvimento Social a liberação de R$ 164.000,00 (Cento e Sessenta e Quatro Mil Reais) para aquisição de  um micro-ônibus para APAE de Rosana.

JUSTIFICATIVA

A APAE de Rosana atende alunos especiais da cidade de Rosana, Primavera e da Gleba XV de Novembro. O atendimento acontece desde os 3 meses de idade, sem limite para desligamento. A APAE mantém a Escola de Educação Especial de Primavera que está jurisdicionada à Diretoria de Ensino de Mirante do Paranapanema e funciona junto com o curso de Educação especial, nas modalidades: Educação Infantil, Educação Fundamental e Educação de Jovens e Adultos, para deficientes Mentais e Multideficientes.

A entidade desenvolve o projeto Transporte Escolar: garantia de acesso da pessoa com necessidades especiais, por isso a aquisição de um Micro-ônibus de 32 lugares, no valor de R$ 164.000,00 é importante, pois possibilitará o acesso as esses alunos a um transporte adequado e ao seu direito de cidadão de receber os serviços de Educação e Saúde que são prestados pela APAE deste município.

A relevância e o interesse público de que esta Indicação se reveste junto à comunidade de Rosana, faz com que aguardamos o beneplácito deste nobre Governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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